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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 Processo: / 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual e futura aquisição de Combustível do tipo 

gasolina, óleo diesel comum, óleo S10 e Ana, para atender a frota de veículos pertencentes ao 

Município de Bom Lugar - MA. 

Na qualidade de Secretario de Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR-MA, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Bom Lugar - MA, 25 de janeiro de 2021. 

AGAMEN Sk ÇIO DE MELO 
Secretario de Administração 

Órgão Gerenciador 


